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DECRETO Nº 065/2025 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 
 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Altera o Anexo II referente à composição dos membros da Comissão 

Permanente de Recebimento de Bens e Serviços e Obras - CR, para estabelecer os seus membros 
no período de 05.03.2025 a 31.12.2025. 

 
Artigo 2º - Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO em valor correspondente ao determinado 

pela Lei nº 593/2025 sobre seus vencimentos, aos servidores efetivos, a seguir nominados, a partir de 
05 de março e até 31 de dezembro de 2025. 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a   05 de março 

do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove 

dias do mês de março de 2025. 
 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ANEXO 
 
COMISSSÃO DE RECEBIMENTO POR ÓRGÃO 
 
SECRETARIAS: 
 
FAZENDA/ ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
EDISON BELAFRONTE - Membro 
VITÓRIA DE OLIVEIRA SANTOS– Membro 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA BARBOSA – Membro 
ANA PAULA RINALDI TAMIÃO – Membro 
 
SECRETARIA DE ESPORTES e LAZER 
WEBERSON DOS SANTOS – Membro 
RAFAEL VINICIUS DE CAMPOS - Membro 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/UMS/VIGILÂNCIA 
DEISE MARCELLE DE ARAÚJO - Membro 
LUIZ MOREIRA BUENO JUNIOR – Membro 
MAYARA SUENI ROSA – Membro 
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JANEFER GABRIELE DA SILVA - Membro  
EDNA BUSSELLI LOPES GALVÃO – Membro 
 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
JOSÉ DONIZETI SIMÕES – Membro 
JOSÉ VENCESLAU DE CARVALHO FILHO – Membro 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
FERNANDA GABRIELE LAVISIO - Membro 
ADRIANO APARECIDO DE OLIVEIRA – Membro 
 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
LUCCAS MIDENA ROSA FERREIRA - Membro 
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